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..Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E MEIO AMBIENTE.

PI'ojeto de Lei n' 5413

Assunto: Autoriza ó Poder Executivo a proçederi mediante Termo de Colaboração, o repassa de recur-
sos 6lnanceiros à Associação tie Pais e Amigos das Excepcionais de Palmeira -- APAE e dá outras pro
vidências. , -* . -

Iniciativa: Do Poder Executivo

PARECER DO RELATOR

O Projeto dF Lei n' 541.3, que autorizao Poder Executivo a proceder, mediante Termo de Colaboração,
o repasse de recursos Hlnanceiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais,de Palmeira - APAE
e dá outras providências, mereceu PARECER FAVORÁVEL, visando autorizar o Poder Executivo
Municipal a realizar parceria, mediante terfno de Colaboração, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, visando o repasse de recursos Hlnanceiros à
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmeira d APAE, nos termos da Lei Federal n'
13.019, de 310 de julho de 2014, para a execução conjunta do atendimento didático pedagógico e asse.s-
tencial de educando)s com . deficiência ou quaisquer necessidades especiais, .transtomos globais de de-
senvolvimento e,altas habilidades ou superdotação.

É. o Parecer. S.M.J.
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Para.
ná, em 29 de novembro de 2019.
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PAÜKCER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer d(i Relator ao Projeto de Lei n' 5413, concluímos
pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação desta proposição.

É, o Parecer, S.M.J«
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Part-

em 04 de outubro de 201 9..
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